[image: image3.wmf]
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU


PROJETO DE LEI N º      /2026
Autoria: Miltinho Dantas

DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DA AFIXAÇÃO DE FOTOGRAFIAS DE AUTORIDADES PÚBLICAS EM PRÉDIOS E REPARTIÇÕES PÚBLICAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARACAJU:

Faço saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica proibida, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Aracaju, bem como do Poder Legislativo Municipal, a afixação, exposição ou manutenção de fotografias, retratos ou imagens de autoridades públicas em exercício, de qualquer esfera federativa, em prédios e repartições públicas.
§ 1º A vedação prevista no caput deste artigo aplica-se, especialmente:

I – ao(à) Prefeito(a) Municipal;

II – ao(à) Vice-Prefeito(a);

III – aos(às) Secretários(as) Municipais;

IV – a quaisquer outras autoridades ou agentes políticos em exercício.

§ 2º A vedação aplica-se igualmente às dependências do Poder Legislativo Municipal, inclusive quanto à exposição de imagens de autoridades de outros entes federativos, nos âmbitos federal e estadual.

Art. 2º Não se aplica o disposto nesta Lei:

I – às galerias históricas de ex-gestores, desde que organizadas de forma impessoal e com finalidade exclusivamente histórica e institucional;

II – aos acervos museológicos, culturais ou educativos;

III – às situações em que a exposição decorra de obrigação legal ou judicial.

Art. 3º O descumprimento desta Lei poderá ensejar a apuração de responsabilidade administrativa, nos termos da legislação aplicável, especialmente quanto à violação dos princípios da administração pública.

Art. 4º Os órgãos públicos terão o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta Lei, para se adequarem às suas disposições.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 15 de abril de 2026.
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JUSTIFICATIVA

Excelentíssimos Senhores Vereadores,
 Excelentíssimas Senhoras Vereadoras;

Esta propositura tem como objetivo assegurar o cumprimento dos princípios constitucionais que regem a Administração Pública, especialmente o da impessoalidade, previsto no art. 37 da nossa Carta Magna.

A exposição de fotografias de autoridades em repartições públicas pode caracterizar promoção pessoal, contrariando preceitos constitucionais.

Está dispensado da aplicação desta Lei, as galerias de ex-gestores, acervos museológicos e a situações decorra de obrigação legal ou judicial.

Ante o exposto, solicitamos dos nobres pares a aprovação desta propositura.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 15 de abril de 2026.
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